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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

 
O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – SESC-DR/AC, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 03.616.827/0001-12, com sede na Av. Getúlio Vargas, 
nº 2.473, 2º andar, bairro Bosque, na cidade de Rio Branco (AC), através do Pregoeiro, com apoio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará realizar processo licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade o objeto descrito no item 1.1. adiante, 
regido pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc (Resolução Sesc nº 1.593/2024) e pelas condições e 
exigências constantes do presente Edital e seus anexos. 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 

1.1. Fornecimento de gêneros alimentícios visando atender as demandas do setor de Nutrição do Sesc Bosque 
DR AC pelo período de 12 (doze) meses, através do Sistema de Registro de Preço. 
 

1.2. Não haverá divulgação do preço referencial do objeto licitado (Parágrafo Único do art. 3º da Resolução Sesc 
n° 1.593/2024). 
 

2. ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
 

2.1. Os trabalhos serão realizados no PORTAL REDE EMPRESAS, com endereço eletrônico 
https://www.redeempresas.com.br/Default.aspx, conforme cronograma abaixo: 

 

2.1.1. Início do recebimento das propostas: 23/04/2026 a partir das 18h00min. 
2.1.2. Término do recebimento das propostas: 30/04/2026 às 10h. 
2.1.3. Abertura das propostas: 30/04/2026 às 10h01min. 
2.1.4. Início da disputa de preço: 30/04/2026 às 10h30min. 
2.1.5. Referência de tempo: horário de Brasília (DF) - para todas as referências de tempo.  

 
3. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 
 

3.1. Quaisquer consultas e/ou esclarecimentos deverão ser formulados por escrito, em papel timbrado da 
empresa, e encaminhados ao Pregoeiro através do e-mail licitacao@ac.sesc.com.br, até às 23h59min de 
28/04/2026 (segundo dia útil anterior à data designada para término do recebimento das propostas - subitem 
2.1.2.), tendo como referência de tempo, o horário de Brasília (DF) - subitem 2.1.5. 

 
4. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Até às 23h59min de 28/04/2026 qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante 
correspondência formal, dirigida à Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail 
licitacao@ac.sesc.com.br. 

 

4.2. Caberá a Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de um dia útil, a partir do 
encerramento do prazo. 

 

4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

5.1. Estarão impedidas de participar desta licitação as pessoas jurídicas que: 
 

5.1.1. tenham participação, seja a que título for, de dirigentes ou empregados do Sesc; 
5.1.2. estejam sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 
5.1.3. estejam reunidas em consórcio; e 
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5.1.4. estejam suspensas de licitar e/ou contratar com o Sesc e o Senac - Departamentos Regionais no 
Estado do Acre e demais Departamentos Regionais. 

 
6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL REDE EMPRESAS: 
 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão realizar cadastro prévio 
e gratuito no Portal Rede Empresas endereço eletrônico https://www.redeempresas.com.br/Default.aspx e 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao referido Portal. 
6.1.1. Dúvidas a respeito do cadastrato no Portal Rede Empresas poderão ser esclarecidas através 

do telefone (48) 99841-6006 ou e-mail: licitacao@paradigmabs.com.br. 
 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Sesc a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

6.3. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 

6.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação às exigências 
previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

6.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7. PROPOSTA DE PREÇO 
 

7.1. Para fins de julgamento considerar-se-á a proposta em duas formas não excludentes: 
 

a) PROPOSTA ELETRÔNICA: Proposta de valor total do lote enviada por todos os licitantes através do 
Sistema “Rede Empresas”, conforme o subitem 7.2 deste Edital. 

b) PROPOSTA AJUSTADA: Proposta detalhada enviada pelo vencedor na fase de lances, conforme o 
subitem 7.3 deste Edital. 

 

7.2. PROPOSTA ELETRÔNICA: 
 

7.2.1. Deverá ser enviada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.2.2. Deverá apresentar o VALOR TOTAL DO ITEM, em algarismo, com duas casas decimais após a 

vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos 
sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, fretes, despesas diretas e indiretas em geral e 
demais condições de fornecimento que sejam devidos em decorrência, direta e/ou indireta, do da 
consecução do objeto desta licitação. 

7.2.3. A apresentação do VALOR TOTAL DO ITEM na proposta eletrônica pressupõe o cumprimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, em especial: 
a) O cumprimento das especificações constantes nos Anexos I, III e IV.  
b) Que os valores totais apresentados correspondem ao fornecimento de acordo com a forma de 

julgamento constante do item 10.1 deste Edital.   
7.2.4. Deverá considerar que o pagamento será creditado em conta bancária de titularidade do 

fornecedor, no prazo e forma determinados no anexo I (Termo de Referência). 
 

7.3. PROPOSTA AJUSTADA  
 

7.3.1. A proposta comercial da licitante VENCEDORA deverá ser apresentada em 1 (uma) via, emitida por 
computador, em língua portuguesa, e apresentada sem alternativas, com as seguintes informações: 
Razão Social, CNPJ, endereço, e-mail e telefone; redigida de forma clara, especificando 
detalhadamente o objeto da licitação, não podendo conter rasuras, borrões, entrelinhas, ressalvas 
ou emendas, devendo estar assinada pelo representante legal do licitante na última folha. 
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7.3.2. Deverá constar a descrição detalhada e completa dos produtos, conforme especificado no Anexo I 
– Termo de Referência. 

7.3.3. Deverá apresentar os preços unitários e o total arrematado do item, considerando todos os 
componentes citados no subitem 7.2.2 e considerar o pagamento conforme subitem 7.2.4 deste 
Edital. 

7.3.4. Os termos constantes da proposta ajustada são de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito a qualquer modificação, após sua entrega, sem prévia concordância ou solicitação 
da Comissão Permanente de Licitação. 

7.3.5. A apresentação da proposta ajustada caracterizará a obrigatoriedade da licitante em realizar a 
entrega do item adjudicado a partir do recebimento do pedido recebido do Sesc-DR/AC e que eles 
serão entregues conforme solicitado, com responsabilidade de substituição. 

 

7.4. DEMAIS CONSIDERAÇÕES SOBRE AS PROPOSTAS: 
 

7.4.1. Propostas distintas de uma mesma empresa não serão aceitas. 
7.4.2. Somente serão aceitas propostas de empresas cujo ramo de atuação seja compatível com o objeto 

da licitação, não sendo admitido o fornecimento por terceiro não adjudicado. 
7.4.3. O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 
7.4.4. O preço será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração deles, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4.5. Havendo discrepância entre os preços unitários e o total da proposta ajustada prevalecerá o valor 

total arrematado e, havendo discordância entre o valor total da proposta em algarismo e o total por 
extenso, prevalecerá o que equivaler ao valor arrematado. 

7.4.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, que serão 
contados da data de recebimento da proposta ajustada. 

7.4.7. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 

7.4.8. A licitante que não informar na proposta, prazo de entrega, validade da proposta, forma de 
pagamento, garantia e local de entrega do objeto licitado ficará obrigado às condições constantes 
do instrumento convocatório. 

7.4.9. A empresa que apresentar proposta estará a ela vinculada e se responsabilizará pelo fornecimento 
do objeto licitado, conforme condições constantes do instrumento convocatório. 

7.4.10. Sem prejuízo das demais estipulações contidas neste Edital, deverão ser fielmente atendidas 
as condições constantes do Anexo I, sob pena de desclassificação. 

7.4.11. A elaboração da proposta, que deverá observar, preferencialmente, o modelo sugerido no Anexo II 
– Modelo de Proposta Comercial, é de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo a 
desistência depois de recebidas as propostas senão mediante justificativa e aceite da Comissão 
Permanente de Licitação. 

7.4.12. O Sesc-DR/AC goza de imunidade de ICMS sobre as aquisições destinadas ao seu ativo 
permanente. Assim, o Sesc-DR/AC não se responsabilizará por eventual cobrança de 
diferencial de alíquota de ICMS sobre as aquisições efetivadas de outras unidades da 
Federação, cuja responsabilidade será sempre exclusiva do contratado. 

 
8. HABILITAÇÃO  
 

8.1. A empresa vencedora na fase de lances deverá encaminhar a seguinte documentação: 
 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

8.1.1.1. As sociedades comerciais devem apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado no órgão competente; as sociedades por ações devem 
apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado dos 
documentos da última eleição de seus administradores; 

8.1.1.2. As sociedades civis devem apresentar o ato constitutivo e a comprovação da diretoria em 
exercício; 

8.1.1.3. Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual. 
8.1.1.4. Documento de identificação civil do representante legal da licitante, conforme elencado no 

art. 2º da Lei 12.037/2009. 
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8.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 
 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF.  

8.1.2.2. Prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
da licitante, na forma da lei ou, se for o caso, certidão de não contribuinte; 

8.1.2.3. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 

8.1.2.4. Caso as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual, municipal, sejam 
POSITIVAS, o Sesc se reserva o direito de só aceitá-las se elas contiverem expressamente 
o efeito de NEGATIVA, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, passado pelo 
seu emitente.  

 

8.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.3.1. A licitante deverá apresentar Alvará de Funcionamento do estabelecimento, devidamente 
expedido pelo órgão competente, se assim constar no Termo de Referência (Anexo I). 

 

8.2. DEMAIS CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS: 
 

8.2.1. No caso da licitante possuir filiais, as documentações apresentadas deverão referir-se apenas a uma 
das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada 
com a pessoa jurídica que apresentou a documentação. 

8.2.2. O não atendimento a exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação da licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

8.2.3. É permitida a inclusão de documento complementar ou atualizado, desde que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica e seja comprobatório de condição 
atendida pela licitante quando apresentada sua proposta, que não foi juntado com os demais 
documentos por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela comissão de 
licitação/pregoeiro. 

8.2.4. Serão aceitos somente documentos legíveis, sendo recusados os documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 

8.2.5. À Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário, ou consultar, no ato do procedimento, na internet junto aos órgãos 
públicos. 

8.2.6. Se a licitante classificada em primeiro lugar for inabilitada, será analisada a documentação de 
habilitação da próxima licitante, na ordem de classificação de suas propostas, até que a seguinte 
classificada, preenchendo as condições de habilitação, seja declarada vencedora. 

8.2.7. Estando a licitante em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, certidão emitida pela 
instância judicial ou extrajudicial competente, ou documento similar, que certifique que a licitante está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

8.2.8. Sem prejuízo das demais regras genéricas contidas neste Edital, deverão ser fielmente 
atendidas as condições específicas eventualmente constantes do Anexo I, sob pena de 
inabilitação. 

 
9. ABERTURA DO CERTAME 
 

9.1. A disputa será realizada no modo combinado (fechado-aberto). 
 

9.2. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro e a Comissão de Licitação a avaliar a aceitabilidade 
das propostas.  

 

9.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado, 
pelo sistema, em primeiro lugar.  
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9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais licitantes. 

 

9.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo este tempo, será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.  

 

9.7. No caso do item acima, antes da Comissão de Licitação anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.  

 

9.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

  
9.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro, autorizado pela Comissão de Licitação, examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.  
 

9.10. Ordenados os lances em forma crescente, o Pregoeiro determinará ao autor do lance classificado em primeiro 
lugar, que envie, em até 01 (um) dia útil, a proposta ajustada e os documentos de habilitação, conforme 
previsto no subitem 7.3 e item 8 deste Edital, para o e-mail: licitacao@ac.sesc.com.br, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitação. 

 

9.11. A critério da Comissão Permanente de Licitação, além do encaminhamento dos documentos de habilitação e 
da proposta ajustada, conforme previsto no subitem 9.9 deste Edital, poderá ser solicitada a remessa dos 
documentos físicos para o Serviço Social do Comércio – SESC AR/AC, situado na Av. Getúlio Vargas, 2473, 
2º andar, Bosque - Rio Branco – AC, CEP 69900-607, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação 
do Sesc AR/AC. 
 

9.12. No que concerne a proposta ajustada, mesmo tendo sido realizada análise e classificação da proposta 
eletrônica, conforme previsto no subitem 7.1 “a”, deste Edital, se for identificada divergência com o previsto 
neste Edital e seus anexos, a critério da Comissão Permanente de Licitação, poderá haver desclassificação 
da proposta ajustada. 
 

9.13. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
à Comissão Permanente de Licitação determinará a convocação do autor do segundo menor lance e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam às 
exigências deste Edital e seus anexos. 
 

9.14. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar decisões relativas a esta 
licitação bem ainda o resultado da licitação, conforme especificado no subitem 17.1. 

 
10. JULGAMENTO 
 

10.1. No julgamento das propostas será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atendidas às especificações constantes deste Edital. 
 

10.2. A licitante vencedora deve apresentar descrição detalhada de acordo com o objeto deste certame, que 
venham a comprovar a especificação dele. 

 

10.3. Serão consideradas desclassificadas as propostas: 
10.3.1. com objeto diferente do solicitado e/ou àquelas que impuserem condições não previstas neste Edital. 
10.3.2. que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de 

mercado, preços superfaturados, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a 
contratação; e 

mailto:licitacao@ac.sesc.com.br


 

  

 

 

 

Av. Getúlio Vargas, 2473, 2º andar, Bosque • Rio Branco - AC • CEP 69900-607 • Tel.: (68) 3302-2862 • CNPJ 03.616.827/0001-12 
 

Página: 6 de 36 

10.3.3. que não atenderem as condições exigidas neste Edital. 
 

10.4. Encerrada a fase competitiva e sendo aceitável a proposta de menor preço apresentada para o ITEM, será 
analisado a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

 

10.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora e a 
Comissão Permanente de Licitação, após decurso do prazo recursal e prazo de manifestação de interesse 
em adesão ao menor preço, encaminhará o processo ao gestor competente para homologação e adjudicação. 

 

10.6. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, negociando o valor apresentado e procedendo à 
habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 
10.6.1. Após o decurso da fase recursal, a Comissão Permanente de Licitação convocará os licitantes a 

aderirem ao menor preço registrado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, oportunidade em que poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante Declarada Vencedora, devendo enviar os 
documentos previstos no subitem 7.3 e item 8 deste Edital, bem como a declaração de interesse na 
adesão. 

 

10.7. Da reunião lavrar-se à ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e lances apresentados, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos e que, ao final, será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro. 

 
11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

11.1. Da decisão do Pregoeiro que desclassificar qualquer das propostas de preços ou inabilitar a licitante de menor 
preço somente caberá pedido de reconsideração à Comissão Permanente de Licitação, com a justificativa de 
suas razões, a ser apresentado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo máximo de 15 
(quinze) minutos, na mesma sessão virtual pública em que vier a ser proferida, sob pena de preclusão. 
11.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor o pedido, no momento da sessão 

virtual deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito, podendo a Comissão de 
Licitação declarar a vencedora do certame. 

11.1.2. A Comissão analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, sendo-lhe facultado, no 
entanto, suspender a sessão pública. 

11.1.3. Da decisão da Comissão relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso. 
 

11.2. Da decisão que declarar a licitante vencedora, caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, que deverá 
ser endereçado para o Presidente da Administração Regional, através do e-mail: licitacao@ac.sesc.com.br, 
manifestando suas razões.  
11.2.1. A licitante que puder vir a ter sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso interposto 

poderá sobre ele se manifestar no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da comunicação da 
interposição do recurso. 

 

11.3. Após garantido o contraditório, o recurso contra a decisão que declarar o vencedor será encaminhado ao 
Presidente da Administração Regional ou por quem este delegar competência, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação. 

 

11.4. Depois de decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo será 
encaminhado ao gestor competente para homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação 
com a licitante vencedora. 

 
11.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 

mailto:licitacao@ac.sesc.com.br
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11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pela licitante. 

 

11.7. Os recursos contra decisões da Comissão terão efeito suspensivo. 
 

11.8. O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.9. Os pedidos de impugnação e recurso deverão ser protocolados até às 23h59min (horário Brasília/DF) 
do último dia do prazo. 

 
12. PENALIDADES 
 

12.1. Poderão ser aplicadas as penalidades de advertência, multa e suspensão temporária de participação em 
licitação ou de contratar com o Sesc-DR/AC. 
12.1.1. Aplicar-se-á a advertência nos casos de infrações cometidas que prejudiquem ou que venham a 

causar danos ao Sesc-DR/AC ou a terceiros, de pequeno potencial danoso. 
12.1.2. A sanção de multa será aplicada nas seguintes hipóteses: 

12.1.2.1 por atrasos na entrega dos pedidos: de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia 
sobre o valor total do item não entregue, até o limite de 10% (dez por cento) do referido 
valor. A exclusivo critério do Sesc-DR/AC, atrasos superiores a 10 (dez) dias, contados do 
prazo final estabelecido, poderão resultar na rescisão antecipada do contrato por culpa da 
contratada, hipótese em que será aplicada multa de até 10% do valor total estimado do 
contrato e, por conseguinte, o cancelamento dos preços registrados; 

12.1.2.2 por desistir/abandonar a execução do contrato que venha a ser firmado: até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total estimado do contrato; e 

12.1.2.3 por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida no contrato a ser 
firmado, o qual venha causar quaisquer espécies de dano ou prejuízo ao Sesc-DR/AC, 
seus empregados ou a terceiros: até 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do 
contrato. 

12.1.3. A suspensão temporária de participação em licitação ou de contratar com o Sesc-DR/AC, por prazo 
não superior a 03 (três) anos, caberá quando a licitante/contratada: 
12.1.3.1 inadimplir total ou parcialmente as obrigações assumidas, ensejando a rescisão do 

contrato que vier a ser firmado. 
12.1.3.2 desistir da proposta, incluindo lances ofertados, exceto por fato superveniente 

devidamente comprovado e aceito pelo Sesc. 
12.1.3.3 A penalidade descrita no item 12.1.3 poderá deixar de ser aplicada ou convertida em 

advertência ao desistente da proposta quando não houver indícios de reincidência ou má-
fé, por parte do Licitante. 

12.1.4. O impedimento para licitar ou contratar com o SESC em âmbito nacional, por prazo mínimo de 04 
(quatro) anos e máximo de 06 (seis) anos, ocorrerá quando a licitante/contratada: 
12.1.4.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato que vier a ser firmado; 
12.1.4.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato que vier a ser 

firmado; 
12.1.4.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ou 
12.1.4.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

12.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a 
gravidade da falta, casos em que a autoridade competente do Sesc-DR/AC que ensejar sua aplicação exporá 
os motivos para tanto.  

 

12.3. Serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa a serem apresentados no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação emitida pelo Sesc-DR/AC. 
 

12.4. Eventual aplicação da penalidade descrita no item 12.1.4 será processada pelo DR/AC e encaminhada ao 
Sesc Nacional para deliberação final. 
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13. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

13.1. As condições de fornecimento, pagamento e as obrigações das partes a serem observadas pela empresa a 
ser contratada, além das constantes neste Edital, encontram-se detalhadas nos Anexos I, III e IV. 

 
14. PROTEÇÃO DE DADOS 
 

14.1. A LICITANTE VENCEDORA, se aplicável, na qualidade de OPERADORA de dados pessoais, por si e por 
seus colaboradores, obriga-se a atuar na execução do objeto desta licitação em estrita conformidade com a 
legislação vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 –, 
as regulamentações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e as diretrizes estabelecidas pelo 
Sesc-DR/AC, na qualidade de CONTROLADOR. 

14.2. O tratamento de dados pessoais pela OPERADORA deverá se limitar ao estritamente necessário para a 
execução do objeto contratual, observando as finalidades, os tipos de dados e as categorias dos titulares dos 
dados.  

 

14.3. São obrigações da OPERADORA: 
 

14.3.1 Tratar os dados pessoais exclusivamente de acordo com as finalidades especificadas no Anexo e 
conforme as instruções lícitas e documentadas do Sesc-DR/AC. Na eventualidade de não poder 
cumprir estas obrigações, por qualquer razão, deverá notificar formal e imediatamente o Sesc-
DR/AC, que terá o direito de suspender o tratamento de dados ou rescindir a contratação, sem ônus. 

14.3.2 Implementar e manter medidas de segurança técnicas, físicas e administrativas robustas e 
compatíveis com as melhores práticas de mercado (incluindo, quando aplicável, as diretrizes da 
norma ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019), para proteger os dados pessoais contra acessos não 
autorizados, incidentes de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito. 

14.3.3 Garantir que o acesso aos dados pessoais seja restrito, por meio de controle de acesso, apenas aos 
seus profissionais indispensáveis para a execução do contrato. Tais profissionais deverão estar 
submetidos a obrigações de confidencialidade e devidamente treinados sobre as normas de proteção 
de dados. 

14.3.4 Assegurar, por si e por quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios ou diretores, o dever de 
sigilo e confidencialidade sobre todos os dados pessoais tratados, mesmo após o término do 
contrato. 

14.3.5 Não realizar a transferência internacional de dados pessoais sem a autorização prévia e por escrito 
do Sesc-DR/AC e sem que estejam cumpridos todos os requisitos legais para tal (Resolução ANPD 
nº 15/2024). 

14.3.6 Não subcontratar outro operador (suboperador) sem a autorização prévia e por escrito do Sesc-
DR/AC. Caso autorizado, a OPERADORA deverá firmar com o suboperador contrato que imponha, 
no mínimo, as mesmas obrigações de proteção de dados aqui estabelecidas, permanecendo a 
OPERADORA integralmente responsável perante o Sesc-DR/AC por todos os atos do suboperador. 

 

14.4. A OPERADORA deverá cooperar plenamente com o Sesc-DR/AC para: 
 

14.4.1. Assegurar o cumprimento dos direitos dos titulares de dados, como os de acesso, retificação, 
eliminação e portabilidade, provendo as informações e executando as ações solicitadas nos prazos 
estipulados. 

14.4.2. Elaborar Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), quando solicitado. 
14.4.3. Responder a quaisquer solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou de 

outros órgãos de controle. 
 

14.5. Como agir na gestão de incidentes de segurança: 
 

14.5.1. A OPERADORA deverá comunicar imediatamente ao Sesc-DR/AC qualquer incidente de 
segurança, confirmado ou suspeito, que envolva os dados pessoais tratados no âmbito do contrato. 
A comunicação deverá ser feita ao Encarregado de Proteção de Dados do Sesc-DR/AC, pelo e-mail 
dpo@ac.sesc.com.br, em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da ciência do incidente (Resolução 
ANPD nº 15/2024). 

mailto:dpo@ac.sesc.com.br
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14.5.2. A comunicação deverá conter, no mínimo: a descrição da natureza dos dados pessoais afetados, as 
informações sobre os titulares envolvidos, a indicação das medidas técnicas e de segurança 
utilizadas, os riscos relacionados ao incidente e as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os prejuízos. 

 

14.6. Ao final do contrato, ou a qualquer momento por solicitação do Sesc-DR/AC, a OPERADORA deverá, de 
forma segura, eliminar ou devolver todos os dados pessoais tratados, incluindo cópias existentes, certificando 
a conclusão do procedimento por escrito. 

 

14.7. Como o CONTROLADOR irá fazer a auditoria e responsabilidade: 
 

14.7.1. O Sesc-DR/AC reserva-se o direito de realizar auditorias e inspeções, por si ou por terceiros, para 
verificar o cumprimento das obrigações de proteção de dados pela OPERADORA. 

14.7.2. A OPERADORA será integralmente responsável por quaisquer danos, perdas, multas ou 
penalidades de ordem moral e material impostas ao Sesc-DR/AC ou a terceiros, que resultem 
diretamente do descumprimento de suas obrigações legais ou contratuais de proteção de dados. 

 

14.8. A LICITANTE vencedora declara, se for o caso, ter pleno conhecimento das suas obrigações como 
OPERADORA nos termos da LGPD e se compromete a manter-se atualizada e em conformidade com toda 
a regulamentação aplicável durante a vigência do contrato. 

 
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o Sesc-DR/AC convocará as licitantes vencedoras para assinatura da 
Ata de Registro de Preços (Anexo III), conforme dispõe o artigo 46, da Resolução Sesc nº 1.593/2024. 

 

15.2. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos e a licitante contratada será responsável por cumprir as determinações referentes às 
Leis Trabalhistas e à Previdência Social, não respondendo o Sesc-DR/AC perante fornecedores ou terceiros, 
nem assumindo quaisquer responsabilidades por multas, salários ou indenizações a terceiros decorrentes do 
objeto desta licitação. 
 

15.3. A vigência inicial da Ata de Registro de Preços proveniente desta licitação será de 12 (doze) meses, contados 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada até o limite máximo de 36 (trinta e seis) meses, desde 
que pesquisa de mercado demonstre que o preço atualizado se mantém vantajoso. 
15.3.1. Prorrogada a Ata de Registro de Preços, ficam restabelecidos os termos e as condições iniciais da 

ata, inclusive quantitativos. 
15.3.2. O contrato ou instrumento equivalente, decorrente da ATA, terá sua vigência conforme estabelecido 

no artigo 33 da Resolução 1.593/2024, desde que as condições permaneçam vantajosas. 
 

15.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Sesc-DR/AC não estará obrigado a adquirir o 
objeto registrado, exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor. 

 

15.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser acrescida em até 50% (cinquenta por cento) de seu quantitativo 
inicialmente registrado, mediante acordo entre as partes. 

 

15.6. A Ata somente será reajustada durante a sua vigência se a adjudicatária comprovar a alteração dos preços 
registrados e houver a devida verificação, pelo Sesc-DR/AC, de que o novo preço está de acordo com o 
praticado pelo mercado. 

 

15.7. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o preço registrado de exigir a aquisição, 
sendo facultada a realização de contratações de terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

 
16. ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. O Registro de Preços oriundo do presente processo licitatório poderá ser objeto de adesão, desde que por 
outro departamento da entidade ou por serviço social autônomo. 
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16.2. O Aderente interessado deverá informar ao Sesc-DR/AC o seu interesse em aderir ao Registro de Preços. 
 

16.3. O Sesc-DR/AC indicará ao Aderente interessado os quantitativos dos bens e/ou serviços previstos no 
instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido registrado o preço e o prazo de 
vigência do registro. 

 

16.4. As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos previstos no 
Anexo I deste instrumento convocatório. 
 

16.5. As razões da conveniência de aderir ao Registro de Preços cabem única e exclusivamente ao Aderente. 
 

16.6. O Pedido de Adesão e a contratação da aquisição de bens e/ou serviços pelo Aderente com o fornecedor 
somente poderão ser formalizados durante o prazo de vigência do Registro de Preços. 

 

16.7. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no Registro de Preços e não poderá 
prejudicar as obrigações assumidas com o Sesc-DR/AC e com os aderentes anteriores. 

 

16.8. O fornecedor poderá optar por não contratar com o aderente. 
 

16.9. Nos casos de adesão, o Sesc-DR/AC não responderá, sob nenhuma hipótese, por quaisquer obrigações 
estabelecidas entre o fornecedor e o Aderente. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas no ato, durante a sessão. Caso não seja possível, 
a comunicação será feita por meio do endereço eletrônico: https://www.redeempresas.com.br/Default.aspx, 
mural de licitações do Sesc-DR/AC, e-mail, site institucional www.sescacre.com.br e/ou outros meios de 
comunicação do Sesc-DR/AC. 

 

17.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

 

17.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de funcionamento do SESC AR/AC.  
 

17.4. No caso de eventual divergência entre o presente Edital e seus Anexos prevalecerão às disposições do Edital. 
 

17.5. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for 
suspensa de licitar e contratar com o Sesc-DR/AC. 

 

17.6. O Sesc-DR/AC se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a qualquer momento, no todo 
ou em parte, antes da formalização do contrato, sem que isso gere direito a indenização, bem como anular, 
total ou parcialmente, atos, etapas e/ou decisões do processo não suscetíveis de aproveitamento. 

 

17.7. É facultado ao Pregoeiro ou ao gestor competente, em qualquer fase desta licitação, suspender a licitação 
e/ou promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

17.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar ao 
licitante vencedor, por escrito, informações adicionais sobre a documentação e a proposta apresentada. O 
não atendimento da solicitação no prazo estabelecido implicará na desclassificação do licitante. 
 

17.9. O Sesc-DR/AC poderá deixar de contratar com a licitante classificada se tiver conhecimento de fato ou 
circunstância que desabone sua idoneidade jurídica, qualificação técnica ou econômica, ou constatar alguma 
grave irregularidade na documentação apresentada por ela, nesta licitação. Nessa hipótese, a licitante 
desclassificada será substituída pela proponente imediatamente ordenada na sequência de classificação. 

 

17.10. À licitante vencedora que, após convocada, em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis, deixar de comparecer 
para assinatura do contrato, decairá do direito à contratação, podendo, ainda, a critério do Sesc-DR/AC, sofrer 

https://www.redeempresas.com.br/Default.aspx
http://www.sescacre.com.br/
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as sanções de advertência ou suspensão temporária de participar em licitação ou de contratar com o Sesc-
DR/AC por prazo não superior a 03 (três) anos. 
17.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação da licitante 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo 
SESC. 

17.10.2. Quando a convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, serão 
convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para formalização da 
contratação nas condições de suas propostas, limitado ao valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos deste Edital, podendo ainda o Sesc-DR/AC optar pela revogação da licitação. 

17.10.3. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão as 
proponentes selecionadas liberadas dos compromissos assumidos. 

 

17.11. O Sesc-DR/AC exigirá o cumprimento de todos os itens desta convocação, segundo suas especificações. 
 

17.12. O item não cotado e considerados deserto, a critério do Sesc-DR/AC, poderá ser dispensado com base no 
artigo 12, inciso IV, da Resolução nº 1.593/2024, desde que atendidas às condições estabelecidas no referido 
artigo e seu inciso. 

 

17.13. Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade considerar-se-á o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data de expedição do respectivo documento, excetuados os comprovantes de inscrição 
nos cadastros junto às fazendas federal (CNPJ), estadual (ICMS) e municipal (ISS), que não estão sujeitos a 
prazo de validade. 

 

17.14. As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão consideradas definitivas após 
homologação pelo gestor competente do Sesc-DR/AC. 

 

17.15. A seu critério, a Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar visita às instalações da licitante 
classificada em primeiro lugar para confirmar as reais condições para atendimento do objeto desta licitação. 
Caso seja verificada a incapacidade do atendimento, a licitante poderá ser desclassificada, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação. 

 

17.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, que decidirá com base na Resolução SESC nº 
1.593/2024. 

 

17.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

17.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 

 

17.19. As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informações constantes 
dos documentos apresentados. 

 

17.20. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse do Sesc-DR/AC, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 

17.21. Visando manter o caráter competitivo desta licitação e desde que não cause prejuízo ao Sesc-DR/AC, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá relevar omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou 
desprezíveis, desde já entendido que é vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originalmente 
no ato de abertura. 

 

17.22. Caso ocorra inabilitação de todos os licitantes ou a desclassificação de todas as propostas, a Comissão 
poderá, a seu exclusivo critério, designar prazo para apresentação de novos documentos de habilitação ou 
de novas propostas, que não poderá exceder a 10 (dez) dias corridos, em ambos os casos. 

 



 

  

 

 

 

Av. Getúlio Vargas, 2473, 2º andar, Bosque • Rio Branco - AC • CEP 69900-607 • Tel.: (68) 3302-2862 • CNPJ 03.616.827/0001-12 
 

Página: 12 de 36 

17.23. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licitação e a procedimentos dela resultantes é 
o da Comarca de Rio Branco (AC), renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
18. ANEXOS 
 

18.1. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
 

18.1.1. Anexo I: Termo de Referência; 
18.1.2. Anexo II: Modelo de Proposta Comercial;  
18.1.3. Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; e 
18.1.4. Anexo IV: Minuta de Contrato. 

 
 

Rio Branco (AC), 23 de abril de 2026. 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  



 

  

 

 

 

Av. Getúlio Vargas, 2473, 2º andar, Bosque • Rio Branco - AC • CEP 69900-607 • Tel.: (68) 3302-2862 • CNPJ 03.616.827/0001-12 
 

Página: 13 de 36 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 

1.1. Fornecimento de gêneros alimentícios visando atender as demandas do setor de Nutrição do Sesc Bosque DR 
AC pelo período de 12 (doze) meses, através do Sistema de Registro de Preço. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS QUANTITATIVOS 
 

2.1. O fornecimento dos itens descritos neste Termo de Referências tem como objetivo atender à demanda contínua 
de produção e distribuição de refeições e lanches do Serviço de Nutrição do Departamento Regional do Sesc 
Acre, na unidade Sesc Bosque, pelo período de 12 (doze) meses. A continuidade desse fornecimento é 
essencial para o pleno funcionamento das atividades do setor, garantindo a regularidade no atendimento ao 
público. 

2.2. A ausência dos insumos compromete diretamente a execução das atividades do Serviço de Nutrição, 
inviabilizando a produção e a distribuição de alimentos prontos para o consumo. Tal situação afetaria 
diretamente o público atendido, que deixaria de receber refeições e lanches dentro dos padrões nutricionais e 
de qualidade exigidos, contrariando a missão institucional de promoção da saúde e bem-estar. 

2.3. O dimensionamento dos quantitativos para o período de 12 (doze) meses fundamenta-se nas fichas técnicas, 
elaboradas com base na estimativa de atendimentos para o ano de 2026, que contempla a previsão de 400 
refeições/dia e 440 lanches/dia, conforme o Programa de Trabalho de 2026, acrescida de uma reserva técnica 
de até 20% (vinte por cento). Essa margem adicional tem por finalidade garantir a capacidade de resposta a 
eventuais variações na demanda, como a ocorrência de eventos que ampliem o público atendido. 

2.4. Origem da verba a ser utilizada: Recurso Próprio. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES, GARANTIA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, PRAZO PARA PAGAMENTO E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

N°Item Item Especificações 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

1 Achocolatado em pó 

Achocolatado em pó, embalagem de 400g. 
 
Marcas de referência: Nescau, Toddy, Italac, 3 Corações, Apti ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 240 

2 Adoçante líquido 

Adoçante líquido, de sacarina, embalagem de 100ml. 
 
Marcas de referência: Adocyl, Zero-Cal, Assugrin, Magro ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 144 

3 Amaciante de carne 

Amaciante de carne, embalagem com no mínimo 1kg e no máximo 
1,1kg. 
 
Marcas de referência: Ajinomoto, Kitano, Apti, Maggi, Qualimax ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 312 

4 Ameixa em calda 

Ameixa em calda, embalagem com peso total de 850g. Embalagem 
íntegra, sem amassados, ferrugem, vazamentos ou estufamento, com 
fechamento hermético adequado. 
 
Marcas de referência: olé, cepêra, tozzi ou equivalente, ou similar ou 
de melhor qualidade. 

UND 624 

5 Amendoim granulado 

Amendoim torrado e granulado, embalagem com no mínimo 1kg e no 
máximo 1,1kg. 
 
Marcas de referência: Guimarães, Santa Helena, VaBene, Pratic Nuts 

KG 43 
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ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

6 Açafrão 

Açafrão, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Campilar, Zaeli, Mika, Dudy, Kitano ou padrão 
igual ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 780 

7 Açúcar cristal 

Açúcar cristal, pacote de 01kg. 
 
Marcas de referência: Itamarati, União, Barralcool, Guarani ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 4.368 

8 Açucar em sachê 

Açúcar em sachê, unidade com 5g, caixa com 2000 unidades. 
 
Marcas de referência: Itamarati, União, Barralcool ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

CX 576 

9 Alecrim desidratado 

Alecrim desidratado, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kitano, 
Bernardo, Kisabor, Campilar ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 520 

10 Alho in natura 

Alho in natura, nº07, Caixa com 10kg. 
 
Produto deve estar íntegro, firme, com bulbos bem formados e 
uniformes, isento de brotações, umidade excessiva, sujidades, matérias 
estranhas, odores ou sabores estranhos. Não deve apresentar sinais de 
deterioração, mofos, podridão, danos mecânicos ou pragas. Produto 
fresco, em perfeito estado de conservação, próprio para consumo 
humano, atendendo às normas da legislação sanitária vigente (ANVISA 
e MAPA). 
Embalagem: caixa com 10 kg, íntegra, resistente, limpa, apropriada para 
alimentos, devidamente identificada com nome do produto, peso, data 
de colheita/embalagem, lote e procedência. 

CX 520 

11 Amido de milho 

Amido de milho, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Maisena, Zaeli, Yoki, Quero, Sinhá ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

CX 500 

12 Arroz agulhinha 

Arroz agulhinha tipo 1, pacote de 01kg. 
 
Marcas de referência: Brilhante, Urbano, Tio João, Zuppa, Kumbuca ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 3.120 

13 Arroz integral 

Arroz integral tipo 1, pacote de 01kg. 
 
Marcas de referência: Brilhante, Urbano, Tio João, Zuppa, Kumbuca ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 1.314 

14 Atum sólido 

Atum sólido ao natural, lata de 170g. Embalagem íntegra, sem 
amassados, ferrugem, vazamentos ou estufamento, com fechamento 
hermético adequado. 
 
Marcas de referência: Olé, Coqueiro, Gomes da Costa, Zuppa, 88, 
Qualitá ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 432 

15 
Azeite de oliva 

extravirgem 

Azeite de oliva puro extravirgem, com extração a frio e armazenado em 
vidro, embalagem de 500ml. 
 
Marcas de referência: Sinhá, Gallo, Cocinero, Andorinha, Belo Porto, 
Gomes da Costa ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 1.310 

16 Azeite de dendê 

Azeite de dendê, embalagem de 900ml. 
 
Marcas de referência: Cepêra, Nero, Arrifana ou equivalente, ou similar 
ou de melhor qualidade. 

FR 72 

17 
Azeitona verde sem 

caroço 

Azeitona verde sem caroço, balde com no mínimo 3kg e no máximo 
3,5kg (peso líquido). 
 
Marcas de referência: Portobello, Campo Belo, Tozzi, La Violetera, 
Ting, Vale Fértil, Tio Paco, Don Pepe ou equivalente, ou similar ou de 
melhor qualidade. 

BL 144 
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18 Barbecue 

Molho barbecue, embalagem com no mínimo 3,5kg e no máximo 3,6kg. 
 
Marcas de referência: Dajuda, Ekma, Predilecta, Cepêra ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 28 

19 Bicarbonato de sódio 

Bicarbonato de sódio, embalagem com no mínimo 30g e no máximo 50g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kitano, 
Bernardo, Kisabor, Campilar ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 520 

20 Biscoito de maizena 

Biscoito de maizena, embalagem com no mínimo 345g e no máximo 
350g. 
 
Marcas de referência: Fortaleza, Vitarela, Triunfo, Liane, Marilan ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 172 

21 Bombom recheado 

Bombom recheado com cobertura de chocolate, constituído de casca 
externa crocante, recheio cremoso à base de amendoim, brigadeiro e/ou 
duo. Peso unitário de aproximadamente 15-20g. Embalagem com no 
mínimo 825g e no máximo 1kg. 
 
Marcas de referência: Garoto, Lacta, Arcor, Nestlé, Neugebauer ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 14 

22 Café solúvel 

Café solúvel, embalagem de 40g. 
 
Marcas de referência: Pilão, Melita, Brasileiro, Santa Clara, Nescafé, 3 
Corações ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 14 

23 Caldo em pó de carne 

Caldo em pó, sabor carne, embalagem com no mínimo 1kg e no máximo 
1,1kg. 
 
Marcas de referência: Apti, Kitano, Maggi, Ajinomoto ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 52 

24 Caldo em pó de galinha 

Caldo em pó, sabor galinha, embalagem com no mínimo 1kg e no 
máximo 1,1kg. 
 
Marcas de referência: Apti, Kitano, Maggi, Ajinomoto ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 52 

25 
Caldo em pó de 

legumes 

Caldo em pó, sabor legumes, embalagem com no mínimo 1kg e no 
máximo 1,1kg. 
 
Marcas de referência: Apti, Kitano, Maggi, Ajinomoto ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 52 

26 Canela em pó 

Canela em pó, embalagem com no mínimo 10g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kitano, 
Bernardo, Kisabor, Campilar ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 100 

27 Castanha do Brasil 

Castanha do Brasil descascada e desidratada, pacote de 200g. 
 
Marcas de referência: Miragina, cooperacre, dois cunhados ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 201 

28 Catchup 

Catchup, embalagem com no mínimo 3kg e no máximo 3,5kg. 
 
Marcas de referência: Heinz, D’ajuda, Hemmer, Cepêra, Predilecta, 
Ekma ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 72 

29 Catchup em sachê 

Catchup em sachê, caixa com no mínimo 144 unidades e no máximo 
195 unidades. 
 
Marcas de referência: Heinz, D’ajuda, Hemmer, Cepêra, Predilecta, 
Ekma, Stella D’oro ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

CX 312 

30 Cereja em calda 

Cereja em calda, embalagem com no mínimo 200g. 
 
Marcas de referência: Cepêra, Olé, Campo Belo ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

VD 216 

31 Cominho Cominho, embalagem com no mínimo 10g e no máximo 40g. PCT 520 
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Marcas de referência: Dudy, Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kitano, 
Bernardo, Kisabor, Campilar ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

32 Chantilly em pó 

Chantilly em pó, embalagem de 400g. 
 
Marcas de referência: Selecta, Chantilinho, Yoki, Dr. Oetker, Graan 
finale, chanty mix, piracanjuba ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 115 

33 
 

Chia 

Chia, embalagem com no mínimo 100g e no máximo 150g. 
 
Marcas de referência: Mãe Terra, Grings, Natural Life, Q-Vita, Campo 
Verde, Vitalin ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 48 

34 Chimichurri 

Chimichurri, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kitano, 
Bernardo, Kisabor, Campilar ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 780 

35 Chocolate ao leite 

Chocolate ao leite em barra, embalagem com no mínimo 1kg. 
 
Marcas de referência: Garoto, nestlé, herald, mavalério ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 115 

36 Chocolate meio amargo 

Chocolate meio amargo em barra, embalagem com no mínimo 1kg e no 
máximo 1,01kg. 
 
Marcas de referência: Mavalério, Nestlé, Garoto, Harald ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 115 

37 Chocolate branco 

Chocolate branco em barra, embalagem com no mínimo 1kg e no 
máximo 1,01kg. 
 
Marcas de referência: Mavalério, Nestlé, Garoto, Harald ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 115 

38 
Chocolate em pó 32% 

ou 33% 

Chocolate em pó solúvel, 32% ou 33% de cacau, embalagem com no 
mínimo 1kg e no máximo 1,1kg. 
 
Marcas de referência: Mavalério, nestlé, sicao, fleischmann, qualicau 
ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 230 

39 Chocolate granulado 

Chocolate granulado, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: Dori, Mil cores, Mavalério, Dr. Oetker, Pan, 
Sicao, Harald, Mix, Dona Jura ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 110 

40 
Chocolate granulado 

colorido 

Chocolate granulado colorido, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: Dori, Mil cores, Mavalério, Dr. Oetker, Pan, 
Sicao, Harald, Mix, Dona Jura ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 50 

41 
Chocolate em flocos 

granulado 

Chocolate em flocos granulado, embalagem de no mínimo 400g e no 
máximo 500g. 
 
Marcas de referência: Mil cores, Mavalério, Dona Jura, Harald, Dori ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 84 

42 Coco ralado 

Coco ralado desidratado, pacote de 100g. 
 
Marcas de referência: Sococo, mais coco, ducoco ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

PCT 806 

43 Coco ralado queimado 

Coco ralado queimado e desidratado, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: Qualicoco, sococo, coco&cia ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

PCT 24 

44 
Champignon em 
conserva fatiado 

Cogumelo champignon fatiado, balde com no mínimo 1,8kg e no máximo 
2kg (peso drenado). 
 

BL 57 
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Marcas de referência: Campo belo, Ting, Vale Fértil, Imperador, 
Mediterrâneo ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

45 Colorífico 

Colorífico. Pacote de 500g. 
 
Marcas de referência: Sinhá, Duddy, Sabor Acreano, Maratá ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 800 

46 Corante alimentício 

Corante alimentício, soft gel, embalagem de 60g. 
Cores a ser solicitado ao fornecedor conforme demanda. 
 
Marcas de referência: Mix, Fab!, Mago, Junco ou equivalente, ou similar 
ou de melhor qualidade. 

UND 28 

47 Creme de Leite 

Creme de Leite, embalagem de 1 litro. 
 
Marcas de referência: nestlé, piracanjuba, leitbom, italac ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

L 3744 

48 Curry 

Curry, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Aroma das Ervas, Zaeli, Bon Apetit, 
Kisabor, Campilar, Bernardo ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 780 

49 Doce de leite 

Doce de leite pastoso/tradicional, embalagem de 400g. 
 
Marcas de referência: Aviação, Itambé, Italac, Frimesa, Elegê, Viçosa, 
Rocca ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 288 

50 Essência de baunilha 
Essência de baunilha, embalagem de 30ml. 
 
Marcas de referência: 

FR 28 

51 Extrato de tomate 

Extrato de tomate, embalagem com no mínimo 1,7kg e no máximo 2kg. 
 
Marcas de referência: Ekma, Bonare, Fujini, Ajinomoto ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 1728 

53 Ervas finas 

Ervas finas, embalagem com no mínimo 10g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit, 
Campilar, Mika ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 780 

53 Farinha de mandioca 

Farinha de mandioca, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: Atacado Sr Varejo, Amarela Cruz Sul, Yuka, 
Amarelinha, Vale Juruá, Tia Eliza, Sr Cruz, Casa do Valle ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade 

KG 3120 

54 Farinha de rosca 

Farinha de rosca, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Yoki, Zaeli, Sinhá ou equivalente, ou similar ou 
de melhor qualidade. 

PCT 300 

55 Farinha panko 

Farinha para empanar, tipo panko, embalagem de 01kg. 
 
Marcas de referência: Alfa, Karui, Orquídea, Woomtree, Qualimax ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 250 

56 Farinha de tapioca 

Farinha de tapioca, embalagem com no mínimo 300g e no máximo 500g. 
 
Marcas de referência: Lopes, Amarelinha, Amafil ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

PCT 312 

57 Farinha de trigo 

Farinha de trigo, sem fermento, embalagem de 01kg. 
 
Marcas de referência: Dona Benta, Sol, Primor, Campesina ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 4032 

58 
Farinha de trigo para 

panificação 

Farinha de trigo para panificação, saco de 25kg, pré mesclada. 
 
Marcas de referência: Badotte, Suprema, Predileta ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade 

SACO 124 

59 
Farinha de trigo integral 

sem fermento 

Farinha de trigo integral sem fermento, embalagem de 01kg. 
 
Marcas de referência: Dona Benta, Renata, Vitao ou equivalente, ou 

KG 115 
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similar ou de melhor qualidade. 

60 
Farinha de trigo para 

kibe 

Farinha de trigo para kibe, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Yoki, Amafil, Campilar, Zaeli ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

PCT 240 

61 Feijão branco 

Feijão branco, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: tio urbano, sinhá, kumbuca, meu biju ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade 

KG 250 

62 Feijão carioquinha 

Feijão carioquinha, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: Tia Eliza, Dona Dê, Kumbuca, Rancho ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade 

KG 1872 

63 Feijão preto 

Feijão preto, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: tia eliza, zaeli, kumbuca, meucv biju ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade 

KG 1560 

64 Fermento biológico 

Fermento biológico, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Saf Instant, Fleischmann, Apti, Uniferm ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade 

UND 150 

65 Fermento químico 

Fermento químico para bolo, embalagem com no mínimo 200g e no 
máximo 250g. 
 
Marcas de referência: Royal, Dona Benta, Apti, Fleischmann, Dr Oetker 
ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 290 

66 Flocos de milho 

Flocos de milho, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Quaker, Yoki, Sinhá, Nutrivita, Zaeli, Vitaflocos, 
Maratá ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 1152 

67 Fubá de milho 

Fubá de milho, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Sinhá, Bonomilho, Zaeli, Yoki, Maratá ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 320 

68 Gelatina em pó de uva 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
uva. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 228 

69 Gelatina em pó de limão 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
limão. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 228 

70 
Gelatina em pó de 

framboesa 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
framboesa. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 274 

71 
Gelatina em pó de 

morango 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
morango. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 274 

72 
Gelatina em pó de 

cereja 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
cereja. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 274 

73 
Gelatina em pó de 

abacaxi 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
abacaxi. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 

UND 228 
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ou similar ou de melhor qualidade. 

74 
Gelatina em pó de tutti-

fruti 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
tutti-fruti. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 274 

75 
Gelatina em pó de 

maracujá 

Gelatina em pó, embalagem de no mínimo 20g e no máximo 30g, sabor 
maracujá. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 228 

76 
Gelatina em pó sem 

sabor 

Gelatina em pó sem sabor, embalagem de 24g. 
 
Marcas de referência: Apti, Dr. Oetker, Royal, Qualimax ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 310 

77 Grão-de-bico 

Grão-de-bico, embalagem com no mínimo 400g e no máximo 500g. 
 
Marcas de referência: Yoki, Campilar, Mika, Zaeli, Sinhá ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 43 

78 Goiabada 

Goiabada, embalagem com no mínimo 300g e no máximo 500g. 
 
Marcas de referência: Stella d’Oro, Predilecta, Cepêra, Predilecta ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 115 

79 Gotas de chocolate 

Gotas de chocolate, chips, forneável, embalagem com no mínimo 1kg e 
no máximo 1,1kg. 
 
Marcas de referência: Harald, Sicao, Selecta, Mavalério, Cacau foods 
ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 28 

80 Gotas de pistache 

Gotas fracionada de pistache, chips forneável, para cobertura, 
embalagem com no mínimo 1kg e no máximo 1,1kg. 
 
Marcas de referência: Harald, Sicao, Selecta, Mavalério, Cacau foods 
ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 28 

81 Leite condensado 

Leite condensado integral, embalagem de 395g. 
 
Marcas de referência: Nestlé, Piracanjuba, Italac, Elegê, CCGL, 
Mococa, Itambé, LeitBom ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

UND 5529 

82 Leite em pó 

Leite em pó, embalagem de 1kg. 
 
Marcas de referência: Piracanjuba, Italac, Itambé, CCGL ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 124 

83 Leite integral 

Leite integral longa vida, embalagem de 1 litro. 
 
Marcas de referência: Nestlé, Piracanjuba, Nilza, LeitBom, Italac ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 8294 

84 
Leite integral sem 

lactose 

Leite integral sem lactose, embalagem de 1 litro. 
 
Marcas de referência: Nestlé, Piracanjuba, Nilza, LeitBom, Italac ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 168 

85 Lentilha 

Lentilha, embalagem com no mínimo 400g e no máximo 500g. 
 
Marcas de referência: Sinhá, Campilar, Mika, Yoki ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

PCT 36 

86 Linhaça dourada 

Semente de linhaça dourada, embalagem com no mínimo 150g e no 
máximo 200g. 
 
Marcas de referência: Mãe Terra, Jasmine, Zaeli, Vitao, Zilio, Celeiro 
Verde, Natural Life ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 28 

87 Louro 

Folha de louro, embalagem com no mínimo 4g e no máximo 30g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kitano, 
Bernardo, Kisabor, Campilar ou equivalente, ou similar ou de melhor 

PCT 520 
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qualidade. 

88 Macarrão espaguete 

Macarrão espaguete, comum, pacote de 500g. 
 
Marcas de referência: Miragina, Dona Benta, Renata, Liane, Tio 
Urbano, Galo, Estrela ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 3744 

89 
Macarrão espaguete 

integral 

Macarrão espaguete integral, pacote de 500g. 
 
Marcas de referência: Petybon, Miragina, Dona Benta, Renata, Liane, 
Tio Urbano, Galo, Estrela ou equivalente, ou similar ou de melhor 
qualidade. 

PCT 2920 

90 
Macarrão parafuso de 

legumes 

Macarrão parafuso de legumes, pacote de 500g. 
 
Marcas de referência: Miragina, Dona Benta, Renata, Liane, Tio 
Urbano, Galo, Estrela ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 1095 

91 Maionese em balde 

Maionese, embalagem de 3kg. 
 
Marcas de referência: Hellmann’s, D´ajuda, Calcutá, Oderich, Mariana, 
Quero, Soya, Vigor ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 124 

92 Maionese em sachê 

Maionese em sachê, de 7g, caixa com no mínimo 144 unidades e no 
máximo 194 unidades. 
 
Marcas de referência: Heinz, d’ajuda, hemmer, cepera, predilecta, 
oderich ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

CX 312 

93 Massa de lasanha 

Massa para lasanha pré-cozida, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: dona benta, liane, estrela, fortaleza ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 864 

94 
Melhorador de pães em 

pó 

Melhorador de pães em pó, embalagem com 05kg. 
 
Marcas de referência: Nonna, Fleishmann, Mauri ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

UND 12 

95 Milho para pipoca 

Milho para pipoca, tipo 1, embalagem de 500g. 
 
Marcas de referência: Yoki, Sinhá, Campilar, Amafil ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

PCT 115 

96 
Milho verde em 

conserva 

Milho verde em conserva, embalagem de 170g (peso drenado). 
Embalagem íntegra, sem amassados, ferrugem, vazamentos ou 
estufamento, com fechamento hermético adequado. 
 
Marcas de referência: Predilecta, Fugini, Quero, Olé, Knorr ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

LT 624 

97 
 

Molho de pimenta 

Molho de pimenta, embalagem de 900ml. 
 
Marcas de referência: cepêra, dajuda, kitano, gota ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

FR 172 

98 
Molho de pimenta frasco 

de 150ml 

Molho de pimenta, frasco de 150ml. 
 
Marcas de referência: cepêra, dajuda, kitano, gota ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

FR 156 

99 
Molho pronto para 

salada 

Molho pronto para salada, sabor limão, embalagem com no mínimo 
230ml e no máximo 250ml. 
 
Marcas de referência: Liza, Castelo, Heinz, Predilecta ou equivalente, 
ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 876 

100 Molho de soja 

Molho de soja, frasco de 900ml. 
 
Marcas de referência: Sakura, Mitsuwa, Daimaru ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

FR 500 

101 Mostarda 

Mostarda, embalagem com no mínimo 3kg e no máximo 3,3kg. 
 
Marcas de referência: Predilecta, Ekma, Dajuda, Arrifana, Calcutá ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

GL 70 

102 Noz moscada em pó Noz moscada em pó, embalagem com no mínimo 5g e no máximo 15g. PCT 60 
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Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit, 
Campilar, Mika ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

103 Óleo de soja 

Óleo de soja, embalagem de 900ml. 
 
Marcas de referência: Soya, Liza, Concordia, Vitaliv ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

UND 4.368 

104 Orégano 

Orégano, pacote de 100g. 
 
Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit, 
Campilar, Mika ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 250 

105 Palmito picado 

Palmito de pupunha picado, em conserva, embalagem de 300g 
(drenado). 
 
Marcas de referência: Jurerê, Aripuanã, Imperador, Tio Paco, Oliveira 
ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

VD 624 

106 Páprica doce 

Páprica doce, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit, 
Campilar, Mika ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 520 

107 Páprica picante 

Páprica picante, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit 
ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 520 

108 Pêssego em calda 

Pêssego em calda, embalagem com no mínimo 800g e no máximo 900g 
(peso líquido). Embalagem íntegra, sem amassados, ferrugem, 
vazamentos ou estufamento, com fechamento hermético adequado. 
 
Marcas de referência: Olé, Don Pepe, Oderich, Tozzi, Predilecta, 
Neumann ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 240 

109 Pimenta biquinho 

Pimenta biquinho em conserva, embalagem de 200g (peso drenado). 
 
Marcas de referência: Campo belo, Juréia, Gota, Hemmer ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

FR 144 

110 Pimenta calabresa 

Pimenta calabresa, embalagem com no mínimo 15g e no máximo 20g. 
 
Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit, 
Campilar, Mika ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 520 

111 Pimenta do reino 

Pimenta do reino em pó, pacote de 250g. 
 
Marcas de referência: Dudy, Zaeli, Sabor Acreano, Maratá, Kitano ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 104 

112 Polvilho doce 

Polvilho doce, embalagem de 01kg 
 
Marcas de referência: Lopes, Yoki, Zaeli ou equivalente, ou similar ou 
de melhor qualidade. 

UND 115 

113 Polvilho azedo 

Polvilho azedo, embalagem de 01kg 
 
Marcas de referência: Lopes, Yoki, Zaeli ou equivalente, ou similar ou 
de melhor qualidade. 

KG 115 

114 Queijo ralado 

Queijo parmesão ralado, embalagem de 50g. 
 
Marcas de referência: President, Vigor, Itambé, Piracanjuba ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 60 

115 Sal em sachê 

Sal refinado em sachê de 01g, caixa com 1000 unidades. 
 
Marcas de referência: Cisne, Lebre, Qualitá, Sosal ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

CX 86 

116 Sal refinado 

Sal refinado, embalagem de 01kg. 
 
Marcas de referência: Nota 10, Sal Lebre, Cisne, Salmonete ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 1.500 

117 Sagu Sagu de mandioca, embalagem com no mínimo 400g e no máximo 500g. PCT 58 
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Marcas de referência: Apti, Zaeli, Lopes ou equivalente, ou similar ou 
de melhor qualidade. 

118 Sardinha 

Sardinha com óleo, lata de 75g (drenado). Embalagem íntegra, sem 
amassados, ferrugem, vazamentos ou estufamento, com fechamento 
hermético adequado. 
 
Marcas de referência: Coqueiro, 88, Gomes da Costa, Pescador ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 360 

119 Tempero baiano 

Tempero baiano, embalagem com no mínimo 30g e no máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Kitano, KiSabor, Dudy, Aroma Ervas, Bon Apetit, 
Campilar, Mika ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 520 

120 Sal grosso 

Sal grosso, pacote de 1kg. 
 
Marcas de referência: Salmonete, Cisne, Sal lebre ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

KG 180 

121 Sal grosso temperado 

Sal grosso temperado com chimichurri/Tempero caseiro para churrasco, 
embalagem com no mínimo 300g e no máximo 400g. 
 
Marcas de referência: Campilar, Mika, Kitano, BR Spices ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

KG 432 

122 Tomilho em flocos 

Tomilho em flocos desidratado, embalagem com no mínimo 10g e no 
máximo 40g. 
 
Marcas de referência: Bon Apetit, Aroma das Ervas, Kisabor, Kitano ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 120 

123 Uvas-passas 

Uvas-passas, embalagem com no mínimo 100g e no máximo 200g. 
 
Marcas de referência: Dois cunhados, Mika, La Violetera ou 
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

PCT 28 

124 Vinagre 

Vinagre, frasco com 750ml. 
 
Marcas de referência: toscano, castelo, virrosas ou equivalente, ou 
similar ou de melhor qualidade. 

FR 677 

125 Vinho branco 

Vinho branco, seco, garrafa de 750ml. 
 
Marcas de referência: Pergola, Canção, Campo Largo, Saint Germain, 
Marcus James ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 48 

126 Vinho tinto 

Vinho tinto, seco, garrafa de 750ml. 
 
Marcas de referência: Pergola, Canção, Campo Largo, Saint Germain, 
Marcus James ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade. 

UND 48 

 

3.1. Os itens serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao longo do período, 
caracterizando-se assim, o fornecimento sob demanda. 

3.2. Os gêneros alimentícios fornecidos deverão apresentar rótulos em conformidade com a legislação sanitária 
vigente, atendendo integralmente às normas da ANVISA, contendo obrigatoriamente denominação de venda 
do produto, lista de ingredientes, identificação de alergênicos quando aplicável, informação nutricional 
conforme legislação vigente, conteúdo líquido, data de fabricação e prazo de validade, número do lote, 
identificação do fabricante com razão social, CNPJ e endereço, além de instruções de conservação e 
armazenamento quando necessárias, sendo passível de recusa qualquer produto que apresente rótulo 
incompleto, ilegível ou em desacordo com as exigências legais, devendo ser substituído sem ônus para a 
contratante. 

3.3. As quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade de contratação pelo Sesc/DR/AC durante a vigência 
do Registro de Preços, servindo apenas como referencial para elaboração das propostas dos fornecedores, 
podendo ainda, realizar contratações com terceiros, se lhe for mais vantajoso. 

3.4. O fornecedor poderá propor outras marcas além das referenciadas nos itens, desde que sejam equivalentes 
ou de melhor qualidade, e nesses casos, o Sesc poderá solicitar amostras para verificar se a qualidade é 
compatível com as Marcas de referência. 
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3.5. Garantia: Mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo 
licitante/fabricante em sua proposta comercial cobrindo defeitos de fabricação e funcionamento inadequado 
sob condições normais de uso.  

3.6. Validade: A validade dos itens deverá ser de no mínimo 04 (quatro) meses, a contar da data de entrega.  
3.7.  Local e Prazo de entrega: Sesc Bosque, situado na Avenida Getúlio Vargas, nº 2.063, Bosque – Rio Branco 

(AC), no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Pagamento.  
3.8. Prazo para pagamento: Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária até o dia 25 (vinte 

e cinco), com base nas notas fiscais emitidas e entregues no SESC do dia 1º até o dia 15 (quinze) do mês 
vigente e, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, com base na nota fiscal emitida e entregue no SENAC do 
16 (dezesseis) ao último dia do mês imediatamente anterior.  

3.9. Para fins de comprovação de sua aptidão para a contratação, a proponente deverá apresentar: Alvará 
de Funcionamento. 

 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

4.1. Vigência: 12 meses.  
 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

5.1. Da contratada: 
 

5.1.1. A empresa contratada ficará sujeita às seguintes obrigações, sem prejuízo de outras correlatas à 
natureza do objeto: 

• Assumir todas as despesas, incluindo encargos trabalhistas, fiscais, sociais, taxas, impostos, fretes, 
e custos relacionados a devoluções ou recusas de itens/equipamentos/produtos, conforme 
exigências das autoridades competentes. 

• Cumprir rigorosamente os prazos de entrega e manter comunicação eficaz sobre qualquer 
alteração ou atraso, justificando, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, eventuais 
impossibilidades de cumprir o prazo. 

• Substituir, sem custos adicionais, qualquer item/equipamento/produto que não atenda às 
especificações técnicas, no prazo estipulado após a notificação. 

• Manter controle de qualidade rigoroso, garantindo que os itens/equipamentos/produtos estejam em 
plenas condições de uso, sem defeitos, acompanhados de acessórios e manuais especificados, e 
dentro do prazo de validade da garantia. 

• Fornecer os itens/equipamentos/produtos somente mediante Ordem de Compra, com a devida 
descrição, local de entrega e quantidade especificada. 

• Os itens serão entregues conforme solicitação do SESC, caracterizando-se assim, o fornecimento 
sob demanda, com embalagens íntegras e resistentes, acompanhadas da Nota Fiscal, e garantir 
que estejam em condições plenas de funcionamento. 

• Exonerar o SESC de qualquer vínculo empregatício relacionado à execução do contrato. 

• Responder por quaisquer danos ou prejuízos ao patrimônio, imagem do SESC, ou a terceiros, 
decorrentes da execução indevida do contrato. 
  

5.2. Do SESC: 
 

5.2.1. Na relação contratual a ser estabelecida, constituem obrigações do SESC: 
 

• Realizar os pedidos por meio de Ordem de Compra enviada por e-mail, especificando os 
itens/equipamentos/produtos, quantidades e local de entrega, e facilitar o acesso ao local para a 
entrega, com um responsável disponível para recebê-los. 

• Conferir os itens/equipamentos/produtos no ato da entrega, rejeitando qualquer que não esteja 
conforme as especificações e garantindo que a Nota Fiscal seja apresentada. 

• Comunicar à Contratada qualquer ocorrência que impacte a execução, entrega ou fornecimento. 

• Atestar as notas fiscais no momento do recebimento e realizar os pagamentos conforme as 
condições acordadas. 

• Prestar esclarecimentos necessários à Contratada e exercer a fiscalização do contrato para garantir 
o cumprimento das obrigações. 
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6. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

6.1. Modalidade: Pregão eletrônico, conforme art. 6º, IV, da Resolução Sesc n° 1.593/2024 
6.2. Critério: Menor preço por item. 
 
7. PENALIDADES 
 

7.1. Em caso de inadimplemento de qualquer uma das obrigações, o Sesc poderá aplicar penalidades, como 
advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitações ou de contratação com o Sesc, por 
um prazo não superior a 3 (três) anos. Além disso, poderá ser aplicado o impedimento nacional de licitar por 
um período mínimo de 4 (quatro) e máximo de 6 (seis) anos, abrangendo casos de:  

• Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou durante a licitação ou 
a execução do contrato; 

• Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

• Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
  

7.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a 
gravidade da falta, casos em que o gestor do Sesc que ensejar sua aplicação exporá os motivos para tanto.  

7.3. Serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa a serem apresentados no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação emitida pelo Sesc. 

 
8. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

8.1. A licitante vencedora, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na contratação em conformidade 
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei 13.709/2018), entre outras normas 
nacionais e internacionais relativas à privacidade e proteção de dados pessoais. 

8.2. As informações incluem todos os dados detidos, usados ou transmitidos pelo ou em nome do Sesc-DR/AC, 
em qualquer suporte. Isso inclui dados pessoais registrados em papel e dados digitais armazenados em 
qualquer tipo de mídia, obrigando-se a licitante vencedora a: 
a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da LGPD e em 

conformidade com este item, e que, na eventualidade de não mais poder cumprir estas obrigações, por 
qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente ao Sesc-DR/AC, que terá 
o direito de rescindir a contratação sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para 
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) 
e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização 
expressa e por escrito do Sesc-DR/AC. 

d) garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidem com os 
dados pessoais sob responsabilidade do Sesc-DR/AC assinaram Acordo de Confidencialidade com a 
licitante vencedora, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não 
os utilizar para outros fins, com exceção do objeto desta licitação. 

  

8.3. Exceto se previamente autorizado por escrito pelo Sesc-DR/AC, os dados pessoais não poderão ser 
revelados a terceiros, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 
Informações. 

8.4. Caso a licitante vencedora seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade 
pública, deverá informar previamente ao Sesc-DR/AC para que este tome as medidas que julgar cabíveis. 

8.5. A licitante vencedora deverá notificar o Sesc-DR/AC em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 
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a) qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à proteção de Dados 
Pessoais pela licitante vencedora, seus funcionários ou terceiros autorizados; 

b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da licitante 
vencedora. 

  

8.6. A licitante vencedora será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 
material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao Sesc-
DR/AC e/ou a terceiros resultantes diretamente do descumprimento de qualquer das disposições previstas 
neste item quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

8.7. A licitante vencedora declara-se ciente e concorda com a LGPD que estabelece diretrizes e regras para 
garantir que seus destinatários entendam e cumpram as legislações que versem sobre a proteção de dados 
pessoais em todas as interações com atuais e futuros titulares de dados pessoais, terceiros e agentes de 
tratamento de dados pessoais externos ao Sesc-DR/AC no âmbito de suas atividades. 

8.8. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da LGPD, e 
obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, 
empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD. 

8.9. A licitante fica ciente que deverá comunicar imediatamente ao Sesc-DR/AC, no prazo máximo de 24 horas, 
através do e-mail do seu Encarregado de Proteção de Dados: encarregado.lgpd@ac.sesc.com.br sobre 
qualquer incidente, vazamento, perda ou acesso indevido de dados por terceiros ou outros meios não 
autorizados ou ainda obrigação legal determinada por qualquer autoridade pública, cuja guarda e tratamento 
seriam de responsabilidade da licitante. 

 
9. DEMAIS CONDIÇÕES 
 

9.1. As demais condições não expressamente previstas neste Termo de Referências seguirão o padrão da 
modalidade de compra a ser definida. 

 
 

  

mailto:encarregado.lgpd@ac.sesc.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Obs.: No Portal Rede Empresas, o envio da proposta comercial deverá ser efetivada 
SEM QUAISQUER ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. Logo, a utilização do presente modelo, que contém a 
identificação da empresa, deverá ocorrer APENAS na proposta ajustada, caso 
vencedora. 

 
 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DE EMPRESA, ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE, E-MAIL E PESSOA PARA 
CONTATO. 

 
 

 Declaramos que os preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 
administração, materiais, embalagens, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguro, lucro, frete e outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação (Pregão nº 006/2026). 
 
 Declaramos a obrigatoriedade em realizar a entrega dos bens/serviços licitados a partir do 
recebimento do pedido expedido pelo Sesc-DR/AC e que eles serão entregues conforme o solicitado, com 
responsabilidade de substituição.  
 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA MEDIDA 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

...     R$ R$ 

  
Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome: ... 
Função: ... (administrador, titular ou procurador, conforme o caso) 
E-mail: ... 
CPF: ... 
RG: ... (SSP/UF) 
 
Domicílio bancário para pagamento:  
Banco: ...  
Agência: ... 
Conta corrente: ... 
 

Atenciosamente, 
 
 

Local, _____ de __________________de _____ 
 

 
 

________________________________________________ 
Carimbo da empresa e assinatura do representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 03.616.827/0001-12, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 2473, 2º andar, bairro Bosque, 
na cidade de Rio Branco (AC), adiante denominado abreviadamente SESC, e ... LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede na Rua ..., nº ..., bairro ...., na cidade de ... (UF), 
adiante denominada abreviadamente FORNECEDORA, representada por seu (cargo do representante) ..., resolvem 
celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, oriunda do Pregão Eletrônico nº 006/2026, cujo Edital e seus 
anexos, juntamente com as propostas vencedoras, passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições, sujeitando-se ainda as partes, no que couber, à Resolução Sesc nº 1.593/2024, do 
Conselho Nacional, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1 O presente instrumento tem por finalidade o registro de preços para fornecimento sob demanda dos itens 
discriminados na cláusula SEGUNDA, por parte da FORNECEDORA ao SESC. 

 

SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

2.1 São os seguintes os preços registrados: 
 

 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA MEDIDA 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

...     R$ R$ 
 

2.2 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 
Resolução Sesc nº 1.593/2024, do Conselho Nacional. 
2.2.1 Os preços registrados podarão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos itens registrados. 
2.2.2 Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tomarem-se superiores aos preços 

praticados no mercado, o Sesc-DR/AC convocará a FORNECEDORA visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

2.2.3 Frustrada a negociação, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido. 
2.2.4 Na hipótese do subitem anterior, o Sesc-DR/AC convocará os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 
2.2.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a FORNECEDORA, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Sesc-DR/AC poderá: 
a) liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade da negociação. 
2.2.6 Não havendo êxito nas negociações, o Sesc-DR/AC procederá à revogação da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
2.2.7 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser acrescida em até 50% (cinquenta por cento) de seu 

quantitativo inicialmente registrado, mediante acordo entre as partes. 
 

TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

3.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo obrigacional, com características de 
compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 36 (trinta e seis) meses. 
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3.1.1 Os contratos celebrados em decorrência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terão vigência inicial de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos, 
nos termos do artigo 33 da Resolução nº 1.593/2024. 

3.1.2 Prorrogada a Ata de Registro de Preços, ficam restabelecidos os termos e as condições iniciais da ata, 
inclusive quantitativos. 

 

QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DA FORNECEDORA 
 

4.1. A FORNECEDORA deixará de ter seus preços registrados quando:  
4.1.1. Recusar-se a receber e assinar os pedidos de fornecimento expedidos; 
4.1.2. Descumprir as condições assumidas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
4.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, quando se tornarem superiores ao praticado pelo mercado; 
4.1.4. For constada incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou má-fé, devidamente comprovada; 
4.1.5. Quando, justificadamente, não for mais do interesse do Sesc-DR/AC. 

 

4.2. O eventual cancelamento de registro de preços pelo Sesc-DR/AC nas hipóteses acima previstas, assegurado à 
licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa, será formalizado por despacho fundamentado da autoridade 
competente para tal e não ensejará direito a qualquer tipo de reparação. 

 

4.3. A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente 
que venha a comprometer a perfeita execução desta ata, decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, 
devidamente comprovado e que venha ser aceito pelo Sesc-DR/AC. 

 

4.4. Será considerada como descumprimento total das obrigações, ficando a FORNECEDORA sujeita às penalidades 
cabíveis, a eventual solicitação de cancelamento do registro de preços que não atenda aos requisitos do subitem 
anterior. 

 

QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

5.1. O fornecimento dos itens descritos na cláusula primeira desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se dará de forma 
parcelada, de acordo com a necessidade do Sesc, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebimento do pedido emitido pelo Sesc, que será encaminhado via e-mail, no qual constará o local de entrega 
e as quantidades a serem fornecidas. 

 

5.2. Os produtos que serão entregues pela FORNECEDORA deverão ser idênticos às especificações contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 006/2026. Caso algum item não corresponda às especificações exigidas, será devolvido 
e poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo de entrega da solicitação feita pelo Sesc não se tenha 
esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso 
seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se realizada 
depois de findo aquele prazo, o item poderá ser aceito, entretanto, será apurada necessidade de aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 

5.3. Não será permitida na entrega, a substituição dos itens ofertados por outra marca ou qualquer outra especificação 
senão aquelas descritas na cláusula primeira. 

 

5.4. A FORNECEDORA deverá indicar um representante para dirimir qualquer dúvida proveniente da entrega do objeto 
licitado, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de eventual questionamento efetuado pelo Sesc. 

 

5.5. O Sesc se reserva no direito de solicitar amostra dos itens licitados antes do fornecimento, e caso não estejam de 
acordo com o padrão de qualidade exigidos, ou caso a amostra não seja fornecida no prazo que for determinado, 
o Sesc ficará desobrigado de adquirir os itens do licitante, podendo negociar com o próximo colocado. 

 

5.6. Durante o prazo de validade da presente ATA, o Sesc não é obrigado a adquirir os itens e nem as quantidades 
objetos desta ATA, podendo até realizar contratações com terceiros, se lhe for mais vantajoso. 

 

5.7. As quantidades inicialmente contratadas poderão sofrer acréscimos, dentro dos limites da Resolução Sesc nº 
1.593/2024, do Conselho Nacional. 

 

5.8. Durante o prazo de validade desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o Sesc não estará obrigado a adquirir os 
itens licitados exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando lhe for mais vantajoso, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às FORNECEDORAS, 
sendo, entretanto, assegurada a estas a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES  
 

6.1 A FORNECEDORA subscritora desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS compromete-se a: 
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6.1.1 Entregar os itens licitados no local determinado pelo Sesc-DR/AC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento do pedido de fornecimento. Caso as entregas não sejam feitas no prazo 
estabelecido para tal, a FORNECEDORA ficará sujeita às penalidades estabelecidas nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, no respectivo Edital e em seus anexos. 

6.1.1.1. Sesc Bosque, situado na Avenida Getúlio Vargas, n° 2063, Bosque, na cidade de Rio Branco 
(AC), nos dias úteis de segunda a sexta feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h. 

6.1.1.2. Não serão aceitas entregas parciais e, consequentemente, os pagamentos somente serão 
realizados após a entrega de todos os itens solicitados em cada pedido de fornecimento. 

6.1.2 Entregar os produtos devidamente conferidos e acompanhados da nota fiscal eletrônica/fatura 
corretamente preenchida, segundo as quantidades e nos locais descritos na Ordem de Compra (O.C.), ou 
documento equivalente; 

6.1.3 Garantir que cada um dos itens fornecidos atenda, de forma individual, a todos os requisitos técnicos e 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026. 

6.1.4 Assumir todas as despesas incluindo encargos trabalhistas, fiscais, sociais, taxas, impostos, fretes, e custos 
relacionados a devoluções ou recusa de itens/equipamentos/produtos, conforme exigências das 
autoridades competentes; 

6.1.5 Entregar os produtos acondicionados em caixas e/ou embalagens adequadas, com marca, prazo de 
validade e quantidade; 

6.1.6 garantir a integridade dos recipientes transportáveis; 
6.1.7 Substituir, sem qualquer ônus para o Contratante, qualquer item/equipamento/produto que não atenda às 

especificações técnicas no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação; 
6.1.8 Manter rígido controle de qualidade dos itens fornecidos, que assegurem sua plena condição de 

uso/consumo; 
6.1.9 Cumprir os prazos de entrega acordados, mantendo uma comunicação eficaz com a FORNECEDORA 

sobre quaisquer alterações ou atrasos; 
6.1.10 Exonerar o SESC de qualquer vínculo empregatício em decorrência da execução do objeto; e 
6.1.11 Responder, por si e por seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que a qualquer título, 

venham causar ao patrimônio, à imagem SESC e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do 
objeto do registro de preços. 

 

6.2 O Sesc-DR/AC, na qualidade de entidade subscritora desta ATA, compromete- se a: 
6.2.1 Prestar à FORNECEDORA subscritora desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as informações e/ou 

esclarecimentos que porventura sejam solicitados por esta em relação ao objeto do processo licitatório de 
que se trata. 

6.2.2 Realizar os pedidos por meio de Autorização de Faturamento, ou documento equivalente, enviada por e-
mail, especificando os itens/equipamentos/produtos, quantidades e local de entrega, e facilitar o acesso ao 
local para a entrega, com um responsável disponível para recebê-los; 

6.2.3 Conferir os itens por ocasião de sua entrega, aprovando-os, desde que atendidas todas as especificações 
e demais condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026 e em seus anexos. 

6.2.4 Rejeitar e devolver, no todo ou em parte, justificadamente e em termo próprio, aqueles itens porventura em 
desacordo com os termos, condições e/ou especificações do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, ou 
de qualquer forma avariados. 

6.2.5 Comunicar à FORNECEDORA qualquer ocorrência que impacte a execução, entrega ou fornecimento. 
6.2.6 Atestar as notas fiscais no momento do recebimento e promover o pagamento dos valores devidos à 

FORNECEDORA subscritora desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no prazo estipulado, atendidos, em 
sua plenitude, os termos e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026 e seus anexos. 

6.2.7 Exercer a fiscalização do contrato para garantir o cumprimento das obrigações. 
 

SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS 
 

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária até o dia 25 (vinte e cinco), com base nas notas 
fiscais emitidas e entregues no SENAC do dia 1º até o dia 15 (quinze) do mês vigente e, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente, com base na nota fiscal emitida e entregue no SESC do 16 (dezesseis) ao último dia do mês 
imediatamente anterior. 
7.1.1. Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária à FORNECEDORA, sendo 

expressamente vedada a emissão de boleto bancário. 
7.1.2. A FORNECEDORA deverá emitir nota fiscal com os dados referentes ao local de prestação de serviços: 

Sesc Bosque, situado na Avenida Getúlio Vargas, n° 2063, Bosque, na cidade de Rio Branco (AC), inscrito 
no CNPJ nº 03.616.827/0007-08. 
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7.1.3. O Sesc efetuará as retenções que incidem ou venham a incidir sobre o pagamento realizado, na forma da 
legislação em vigor. 

7.1.4. Ao seu exclusivo juízo, o Sesc-DR/AC poderá descontar do(s) pagamento(s) a ser(em) efetuado(s) à 
FORNECEDORA eventual(is) multa(s) aplicada(s) em decorrência do descumprimento das obrigações 
contratuais. 

7.1.5. Não será admitida antecipação de pagamento de qualquer natureza ou negociação de títulos com 
instituições financeiras. 

7.1.6. A FORNECEDORA não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, o pagamento será 
retomado sem que haja qualquer direito à atualização monetária. 

7.1.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota será devolvida à 
empresa e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as medidas saneadoras. 

7.1.8. Na hipótese de devolução da nota para ajustes, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus adicional. 
 

OITAVA - DA RESCISÃO 
 

8.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer das partes, 
observada notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1. Poderão ser aplicadas as penalidades de advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitação 
ou de contratar com o Sesc-DR/AC. 
9.1.1. Aplicar-se-á a advertência nos casos de infrações cometidas que prejudiquem ou que venham a causar   

danos ao Sesc-DR/AC ou a terceiros, de pequeno potencial danoso. 
9.1.2. A sanção de multa será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a)  por atrasos na entrega dos pedidos: de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor 
total do item não entregue, até o limite de 10% (dez por cento) do referido valor. A exclusivo critério do 
Sesc-DR/AC, atrasos superiores a 10 (dez) dias, contados do prazo final estabelecido, poderão resultar 
na rescisão antecipada da ATA por culpa da fornecedora, hipótese em que será aplicada multa de até 
10% do valor total estimado da ATA e, por conseguinte, o cancelamento dos preços registrados; 

b) por desistir/abandonar a execução da ATA que venha a ser firmada: até 10% (dez por cento) 
 sobre o valor total estimado da ATA; e 

c) por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida nesta ATA, o qual venha causar 
quaisquer espécies de dano ou prejuízo ao Sesc-DR/AC, seus empregados ou a terceiros: até 10% 
(dez por cento) sobre o valor total estimado da ATA.  

9.1.3 O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará ao contratante o direito de 
rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas no edital ou nesta ATA, 
inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar com o contratante, por prazo não superior a 03 (três) 
anos. 

9.1.4   O impedimento para licitar ou contratar com o Sesc em âmbito nacional, por prazo mínimo de 04 (quatro) 
anos e máximo de 06 (seis) anos, ocorrerá quando a fornecedora: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b) praticar ato fraudulento na execução deste instrumento; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ou 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta ATA. 

 

9.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a 
gravidade da falta, casos em que a Autoridade que ensejar sua aplicação exporá os motivos para tanto.  

 

9.3. Serão assegurados à FORNECEDORA o contraditório e a ampla defesa a serem apresentados no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação emitida pelo Sesc-DR/AC. 

 

DÉCIMA - DAS ADESÕES 
 

10.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser objeto de adesão, desde que por outro Departamento 
Regional do Sesc ou por serviço social autônomo. 
10.1.1. O Aderente interessado deverá informar ao Sesc-DR/AC o seu interesse em aderir ao registro de preços. 
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10.1.2. O Sesc-DR/AC indicará ao Aderente interessado os quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório, a fornecedora, as condições em que tiver sido registrado o preço e o prazo de vigência do 
registro. 

10.1.3. As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente 
previstos no Edital do Pregão nº 006/2026. 

10.1.4. As razões da conveniência de aderir ao registro de preços cabem única e exclusivamente ao Aderente. 
10.1.5. O Pedido de Adesão e a contratação da aquisição de bens ou serviços pelo Aderente com a fornecedora 

somente poderão ser formalizados durante o prazo de vigência do registro de preços. 
10.1.6. O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas nesta ATA e não poderá 

prejudicar as obrigações assumidas com o Sesc-DR/AC e com os aderentes anteriores. 
10.1.7. A fornecedora poderá optar por não contratar com o Aderente. 
10.1.8. Nos casos de adesão, o Sesc-DR/AC não responderá, sob nenhuma hipótese, por quaisquer obrigações 

estabelecidas entre a fornecedora e o Aderente. 
 

DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

11.1.  A FORNECEDORA reconhece que o objeto deste Contrato se restringe ao fornecimento de produtos, não 
envolvendo o tratamento de dados pessoais de clientes, beneficiários ou colaboradores do CONTRATANTE. 
Desta forma, a FORNECEDORA não se qualifica como Operadora de Dados Pessoais nos termos da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD) no que tange ao escopo principal deste instrumento. 

 

11.2.  Não obstante o disposto no item 11.1, a FORNECEDORA obriga-se a tratar quaisquer dados pessoais a que tenha 
acesso em razão da gestão deste Contrato, tais como dados de contato de empregados do SESC, em estrita 
conformidade com a LGPD, utilizando-os exclusivamente para as finalidades de comunicação, faturamento e 
logística relacionadas à execução contratual. 

 

11.3.  A FORNECEDORA compromete-se a manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações comerciais, 
técnicas e administrativas do SESC a que tiver acesso durante a vigência desta Ata de Registro de Preço, não as 
revelando a terceiros sem a prévia e expressa autorização do SESC, obrigação esta que se estende mesmo após 
o término da relação contratual. 

 

11.4.  Na eventualidade de um incidente de segurança que afete os dados pessoais trocados no âmbito da gestão 
contratual, a parte que deu causa ao incidente deverá comunicar a outra imediatamente, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, para a adoção das medidas cabíveis. 

 

11.5.  A FORNECEDORA será responsável por eventuais danos causados ao SESC ou a terceiros, decorrentes do 
descumprimento de suas obrigações de confidencialidade e proteção de dados aqui estabelecidas. 

 

DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 

12.1. Integram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para todos os fins, os seguintes documentos: 
 

12.1.1. O Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, com todos os seus anexos;  
12.1.2. A(s) Proposta(s) Comercial(is) da(s) empresa(s) licitante(s) com preços registrados; 
12.1.3. A ata de Julgamento das referidas Propostas; e 
12.1.4. O Termo de Homologação pela Autoridade competente do resultado do julgamento realizado pelo 

Pregoeiro, com a adjudicação do objeto do processo licitatório a quem de direito. 
12.2. A FORNECEDORA, uma vez contratada, obrigar-se-á, com integral obediência aos elementos técnicos fornecidos 

e em conformidade com o que dispõe o Edital ao qual a presente ATA está vinculada, a responder pelo constante 
de sua Proposta Comercial, em todos os seus termos. 

12.3  As partes declaram expressamente que esta Ata de Registro de Preços reflete integralmente sua vontade e que 
sua interpretação deverá ocorrer de acordo com o sentido literal de suas cláusulas, afastando-se a aplicação do 
artigo 113, § 1°, IV, do Código Civil. 

12.4.  Todos os documentos afetos a este processo licitatório são complementares entre si, e assim serão considerados 
mesmo quando, eventualmente, um dado ou informação for mencionado em um documento e omitido em outro.
  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento constituído por meio eletrônico, para que 
produzam um só efeito, dispensada a assinatura de testemunhas, conforme autoriza o art. 784, §4º, da Lei nº 13.105/2015. 
 

Rio Branco (AC), ........ de .................... de ........... 
Pelo SESC: 
Pelas FORNECEDORAS:  
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO PARTICULAR DE FORNECIMENTO 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE, pessoa jurídica de direito privado, por sua Unidade Sesc 
Bosque, situado na Av. Getúlio Vargas, nº 2.603, bairro Bosque, na cidade de Rio Branco/AC, Inscrito no CNPJ nº 
03.616.827/0001-12 na cidade de Rio Branco (AC), adiante denominado abreviadamente SESC ou CONTRATANTE, por 
seus representantes legais ao final assinados; e, de outro lado, ... LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede na Rua ..., nº ..., bairro ...., na cidade de ... (UF), adiante 
denominada abreviadamente CONTRATADA, representada por seu (cargo do representante) ..., resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente instrumento tem por finalidade regulamentar o registro de preço para o 
fornecimento dos itens adiante discriminados, por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme especificações 
constantes do processo de licitação nº 006/2026 (Pregão Eletrônico), que para todos os fins de direito constitui parte 
integrante do presente Contrato: 

Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA MEDIDA 
QUANT. 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

...     R$ R$ 
 

SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – Os itens descritos na Cláusula anterior deverão ser entregues pela CONTRATADA 
de forma parcelada, de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento do pedido emitido pelo Sesc-DR/AC, que será encaminhado via e-mail, no qual constará o local 
de entrega e as quantidades a serem fornecidas. 

Parágrafo primeiro – Os itens serão entregues no Sesc Bosque, situado na Avenida Getúlio Vargas, n° 2063, Bosque, 
na cidade de Rio Branco (AC), nos dias úteis de segunda a sexta feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h. 
Parágrafo segundo – Os itens que serão entregues pela CONTRATADA deverão ser idênticos às especificações 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026. Caso os itens não correspondam à especificação exigida, será 
recusado e poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo de entrega da solicitação feita pelo 
CONTRATANTE não se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, dentro do restante do prazo. Nesta 
hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada 
a penalidade; se realizada após findo aquele prazo, os itens poderão ser aceitos, entretanto serão aplicadas as 
penalidades cabíveis. 
Parágrafo terceiro – Por ocasião da entrega não será permitida a substituição dos itens ofertados por outra 
especificação ou outra marca ou qualquer outra especificação senão aquela contratualmente estabelecida. 
Parágrafo quarto – A CONTRATADA deverá indicar um representante para dirimir qualquer dúvida proveniente da 
entrega dos itens, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de eventual questionamento efetuado pelo 
CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto – Durante o prazo de validade deste Registro de Preços, o CONTRATANTE não é obrigado a adquirir 
o item e nem as quantidades registradas, podendo realizar contratações com terceiros, se lhe for mais vantajoso. 

 

TERCEIRA - DO PREÇO – Os preços dos itens fornecidos pela CONTRATADA obedecerão fielmente àqueles constantes 
da tabela reproduzida na cláusula PRIMEIRA, sem incidência de quaisquer custos adicionais. 

Parágrafo único – Durante a vigência do registro de preços vinculado a este contrato, as alterações de valor, seja para 
mais ou para menos, somente poderão ser realizadas mediante aditivo, a exclusivo critério do CONTRATANTE, desde 
que devidamente justificado e comprovada a necessidade de alteração, por fato superveniente. 

 

QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO – Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária até o dia 
25 (vinte e cinco), com base nas notas fiscais emitidas e entregues no SENAC do dia 1º até o dia 15 (quinze) do mês 
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vigente e, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, com base na nota fiscal emitida e entregue no SESC do 16 (dezesseis) 
ao último dia do mês imediatamente anterior 

Parágrafo primeiro – Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária à CONTRATADA, sendo 
expressamente vedada a emissão de boleto bancário. 
Parágrafo segundo – A FORNECEDORA deverá emitir nota fiscal com os dados referentes ao local de prestação de 
serviços: Sesc Bosque, situado na Avenida Getúlio Vargas, n° 2063, Bosque, na cidade de Rio Branco (AC), inscrito 
no CNPJ nº 03.616.827/0007-08. 
Parágrafo terceiro – O Sesc efetuará as retenções que incidem ou venham a incidir sobre o pagamento realizado, na 
forma da legislação em vigor. 
Parágrafo quarto – Ao seu exclusivo juízo, o Sesc-DR/AC poderá descontar do(s) pagamento(s) a ser(em) efetuado(s) 
à FORNECEDORA eventual(is) multa(s) aplicada(s) em decorrência do descumprimento das obrigações contratuais. 
Parágrafo quinto – Não será admitida antecipação de pagamento de qualquer natureza ou negociação de títulos com 
instituições financeiras. 
Parágrafo sexto – A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham 
sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, o pagamento será retomado sem 
que haja qualquer direito à atualização monetária. 
Parágrafo sétimo – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota será 
devolvida à empresa e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as medidas saneadoras. 
Parágrafo oitavo – Na hipótese de devolução da nota para ajustes, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus adicional. 

 
QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Sem prejuízo das demais estipulações contidas na Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), constituem também obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Entregar os itens licitados no local determinado pelo Sesc-DR/AC, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento do pedido de fornecimento.  

b) Fornecer itens com validade não inferior a 04 (quatro) meses, a contar da data da entrega; 
c) Garantir que cada um dos itens fornecidos atenda, de forma individual, a todos os requisitos técnicos e especificações 

contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026. 
d) Assumir todas as despesas incluindo encargos trabalhistas, fiscais, sociais, taxas, impostos, fretes, e custos 

relacionados a devoluções ou recusa de itens/equipamentos/produtos, conforme exigências das autoridades 
competentes; 

e) Entregar os produtos acondicionados em caixas e embalagens adequadas, com marca, prazo de validade e 
quantidade; 

f) garantir a integridade dos recipientes transportáveis; 
g) Substituir, sem qualquer ônus para o Contratante, qualquer item/equipamento/produto que não atenda às 

especificações técnicas no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação; 
h) Manter rígido controle de qualidade dos itens fornecidos, que assegurem sua plena condição de uso/consumo; 
i) Cumprir os prazos de entrega acordados, mantendo uma comunicação eficaz com o Contratante sobre quaisquer 

alterações ou atrasos; 
j) Exonerar o SESC de qualquer vínculo empregatício em decorrência da execução do objeto; e 
k) Responder, por si e por seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que a qualquer título, venham 

causar ao patrimônio, à imagem SESC e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do presente Contrato. 
 

SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO SESC-DR/AC – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) Prestar à CONTRATADA as informações e/ou esclarecimentos que porventura sejam solicitados por esta em relação 
ao objeto do processo licitatório de que se trata. 

b) Realizar os pedidos por meio de Autorização de Faturamento, ou documento equivalente, enviada por e-mail, 
especificando os itens/equipamentos/produtos, quantidades e local de entrega, e facilitar o acesso ao local para a 
entrega, com um responsável disponível para recebê-los; 

c) Conferir os itens por ocasião de sua entrega, aprovando-os, desde que atendidas todas as especificações e demais 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026 e em seus anexos. 

d) Rejeitar e devolver, no todo ou em parte, justificadamente e em termo próprio, aqueles itens porventura em desacordo 
com os termos, condições e/ou especificações do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, ou de qualquer forma 
avariados. 

e) Comunicar à Contratada qualquer ocorrência que impacte a execução, entrega ou fornecimento. 
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f) Atestar as notas fiscais no momento do recebimento e promover o pagamento dos valores devidos à CONTRATADA, 
no prazo estipulado, atendidos, em sua plenitude, os termos e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 006/2026 e seus anexos. 

g) Exercer a fiscalização do contrato para garantir o cumprimento das obrigações. 
 

SÉTIMA - DO PRAZO – O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, desde que a pesquisa de mercado 
demonstre que o preço registrado atualizado se mantém vantajoso a cada prorrogação. 

Parágrafo único – Prorrogado o contrato, ficam restabelecidos os termos e as condições iniciais, inclusive quantitativos. 
 

OITAVA - DA RESCISÃO – O presente contrato será considerado extinto ou rescindido por infração de qualquer Cláusula 
aqui convencionada, permitindo à parte prejudicada considerar rescindido de pleno direito o presente contrato e exigir a 
multa pactuada na cláusula abaixo. 

Parágrafo primeiro – Este contrato será automaticamente rescindido, sem aplicação de multa, caso a CONTRATADA 
não aceite reduzir o preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo segundo – O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir unilateralmente o presente Contrato, 
mediante notificação à CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, sem incidência de multa ou direito a 
qualquer forma de indenização. 

 

NONA - DAS PENALIDADES – Poderão ser aplicadas as penalidades de advertência, multa e suspensão temporária de 
participação em licitação ou de contratar com o Sesc-DR/AC, conforme segue: 

Parágrafo primeiro – Aplicar-se-á a advertência nos casos de infrações cometidas que prejudiquem ou que venham a 
causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, de pequeno potencial danoso. 
Parágrafo segundo – A sanção de multa será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) por atrasos na entrega dos pedidos: de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item 

não entregue, até o limite de 10% (dez por cento) do referido valor. A exclusivo critério do CONTRATANTE, atrasos 
superiores a 10 (dez) dias, contados do prazo final estabelecido, poderão resultar na rescisão antecipada do contrato 
por culpa da CONTRATADA, hipótese em que será aplicada multa de até 10% do valor total estimado deste Contrato 
e, por conseguinte, o cancelamento dos preços registrados; 

b)  por desistir/abandonar a execução do contrato que venha a ser firmado: até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
estimado do contrato; e 

c) por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, que venha causar quaisquer 
espécies de danos ou prejuízos ao CONTRATANTE, seus empregados ou a terceiros: até 10% (dez por cento) 
sobre o valor total estimado deste Contrato. 

Parágrafo terceiro – O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará ao contratante o 
direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas no edital ou no contrato, 
inclusive a suspensão do direito de licitar ou contratar com o contratante, por prazo não superior a 03 (três) anos. 
Parágrafo quarto – O impedimento para licitar ou contratar com o Sesc em âmbito nacional, por prazo mínimo de 04 
(quatro) anos e máximo de 06 (seis) anos, ocorrerá quando contratada: 
a) prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
b) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ou 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
Parágrafo quinto – As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
conforme a gravidade da falta, casos em que a Autoridade exporá os motivos para tanto. 
Parágrafo sexto – Serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa a serem apresentados no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação emitida pelo CONTRATANTE. 
 

DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E CONFIDENCIALIDADE 
 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA reconhece que o objeto deste Contrato se restringe ao fornecimento de 
produtos, não envolvendo o tratamento de dados pessoais de clientes, beneficiários ou colaboradores do 
CONTRATANTE. Desta forma, a CONTRATADA não se qualifica como Operadora de Dados Pessoais nos termos da 
Lei nº 13.709/2018 (LGPD) no que tange ao escopo principal deste instrumento. 
Parágrafo segundo – Não obstante o disposto no parágrafo primeiro, a CONTRATADA obriga-se a tratar quaisquer 
dados pessoais a que tenha acesso em razão da gestão deste Contrato, tais como dados de contato de empregados 
do CONTRATANTE, em estrita conformidade com a LGPD, utilizando-os exclusivamente para as finalidades de 
comunicação, faturamento e logística relacionadas à execução contratual. 
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Parágrafo terceiro – A CONTRATADA compromete-se a manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações 
comerciais, técnicas e administrativas do CONTRATANTE a que tiver acesso durante a vigência deste Contrato, não 
as revelando a terceiros sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, obrigação esta que se estende 
mesmo após o término da relação contratual. 
Parágrafo quarto – Na eventualidade de um incidente de segurança que afete os dados pessoais trocados no âmbito 
da gestão contratual, a parte que deu causa ao incidente deverá comunicar a outra imediatamente, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, para a adoção das medidas cabíveis. 
Parágrafo quinto – A CONTRATADA será responsável por eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes do descumprimento de suas obrigações de confidencialidade e proteção de dados aqui 
estabelecidas. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA – DA RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS – Nenhuma das disposições deste 
instrumento poderá ser desconsiderada renunciada ou alterada, salva se for especialmente formalizada através de 
Aditivo. O fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra não importa em 
alteração deste instrumento e nem induz à novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, 
a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 
 

DÉCIMA SEGUNDA – DA INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO – As partes declaram expressamente que este 
contrato reflete integralmente sua vontade e que sua interpretação deverá ocorrer de acordo com o sentido literal 
de suas cláusulas, afastando-se a aplicação do artigo 113, § 1°, IV, do Código Civil. 
 

DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO – As partes elegem o foro desta cidade de Rio Branco (AC) para dirimir quaisquer 
questões suscitadas por força do presente contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento constituído por meio eletrônico, para que 
produzam um só efeito, dispensada a assinatura de testemunhas, conforme autoriza o art. 784, §4º, da Lei nº 
13.105/2015. 

Rio Branco (AC), ........ de .................... de ........... 

 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Pela CONTRATADA: 
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CT - ANEXO I 

DETALHAMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
PREGÃO ELETRONICO 006/2026 do Contrato dele decorrente, estabelecendo as condições e especificações relativas à proteção 
de dados pessoais. 
 
1. PARTES ENVOLVIDAS: 
 

1.1 CONTROLADOR: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE (Sesc-DR/AC), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.616.827/0001-12, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 2.473, 2º 
andar, bairro Bosque, Rio Branco (AC). 

 

1.2 OPERADORA / FORNECEDORA: A LICITANTE vencedora do certame. 
 
2. OBJETO, NATUREZA E FINALIDADE DO TRATAMENTO: 
 

2.1. Objeto do Contrato: Fornecimento de gêneros alimentícios visando atender as demandas do setor de Nutrição do Sesc Bosque 
DR AC pelo período de 12 (doze) meses, através do Sistema de Registro de Preço. 

 

2.2. Natureza e Finalidade do Tratamento: A natureza do presente contrato é estritamente de fornecimento de produto. Sendo 
assim, não há tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA em nome do SESC-DR/AC (CONTROLADOR).  

 
3. DETALHAMENTO DOS DADOS E TITULARES: 
 

3.1 Categorias de Titulares de Dados: Não se aplica, pois a FORNECEDORA não tratará dados de titulares do Sesc-DR/AC. 
 

3.2 Tipos de Dados Pessoais Tratados: Não se aplica, visto que não haverá tratamento de dados pessoais do Sesc-DR/AC pela 
CONTRATADA no escopo principal do serviço. As obrigações de confidencialidade e proteção de dados de contato (B2B) estão 
definidas na Cláusula específica do Contrato. 

 

3.3 Base Legal: Não se aplica ao escopo do contrato de prestação de serviços. 
 

4. DURAÇÃO DO TRATAMENTO E RETENÇÃO: 
 

4.1 Não se aplica, visto que não haverá tratamento de dados pessoais do Sesc-DR/AC pela FORNECEDORA. 
 

5. COMPARTILHAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE DADOS: 
 

5.1 Suboperadores: Não se aplica. 
 

5.2 Transferência Internacional: Não se aplica. 
 

6. MEDIDAS DE SEGURANÇA TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS: 
 

6.1 Não se aplica, visto que não haverá tratamento de dados pessoais do Sesc-DR/AC pela CONTRATADA no escopo principal do 
objeto. As obrigações de confidencialidade e proteção de dados de contato (B2B) estão definidas na Cláusula específica do 
Contrato. 

 
7. DECLARAÇÃO E CIÊNCIA: 

 

7.1 A LICITANTE vencedora declara ter total ciência de que o objeto do contrato não envolve o tratamento de dados pessoais dos 
públicos do Sesc-DR/AC e que, portanto, não atuará como OPERADORA nos termos definidos pela LGPD, exceto no que tange 
aos dados de contato trocados para a gestão da relação comercial. Ambas as partes reconhecem e concordam com as 
especificações contidas neste Anexo. 

 
 

Rio Branco (AC), na data de sua assinatura. 
 

______________________________________ 
Sesc-DR/AC (CONTROLADOR) 

 
 

______________________________________ 
[Nome da Licitante Vencedora] (FORNECEDORA) 

 


